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ESTADO DE SERGIPE
pREFEITURA MUNICIpAL DE SANTANA Do sÃo pneNCISCo

Pc. Seto de Setembrc, SÂ.,I, Praça Central, CentÍo, Santana do São Fmncisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ:32.846.347100Q1-46, email:
licitarsantana@gmail.com

CONTRATO no r'; ,2021

TERMo DE coNTRATo N" i! nozt REFERENTE Ao pREGÃo ELETRôNtco No o1l2021,
ENTRE st cELEBRAM, n pnEFE[unq MUNtctpAL DE sANTANA Do sÃo FRANctsco E
DISTRIBUIDORA SILVA EIRELI ME

CONTRATANTE: PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede à Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São
Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 32.846.3471000146, neste ato representado pelo senhor
Ricardo Jose Roriz Silva da Cruz, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, do outro
lado a CONTRATADA a Empresa, DISTRIBUIDORA SILVA EIRELI ME, CNPJ n' 17.140.964/0001-38,
Endereço: R Tenente CIeto Campelo, 397, Dezoito do Forte, Aracaju/SE, CEP: 49.072-730,
representada por Adriano dos Santos Silva na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam
em assinar o presente Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO No O1t2O21:
CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO E VALOR
AOUTSTÇÃO DE CÊrurnOS ALTMENTÍC|OS PARA A MERENDA ESCOLAR DO MUNtCtptO DE
SANTANA DO SÃO FRANCTSCO (2021), decorrente da execução deste processo, correrão oriundas
da Prefeitura Municipal de Santana do São Francisco
O objeto deste contrato está vinculado ao resultado do processo licitatório, modalidade PREGÃO
ELETRONICO No 0112021 e, também, à proposta de preços emitida pela CONTRATADA em atenção
ao processo licitatório em comento.
O valor estimado do presente Contrato é de R$ 16.460,00(dezesseis mil quatrocentos e sessenta
reats co ndente aos intes itens abaixo

?-

ITEM DESCRTÇÃO OO rrEM MARCA QUANT UND
PREÇO

UNIT
PREÇO TOTAL

3

ALHO Alho nacional extra com embalagem de
1kg, os dentes devem estar bem definidos,
limpos, firmes, sem manchas e Iivre de broto.
lsento de lesões de origem física, mecânica
ou bio!ógica, matéria terrosa, sujidades ou
corpos estranhos aderidos à superfície
externa, Iivre de enfermidades, insetos,
parasitas e larvas.

IN
NATURA 500 KG 14,90 7.400,00

I

BATATA INGLESA CARACTER
GERAIS Deve proceder de espécies vegetais
genuínas e sãs, e satisÍazer as seguintes
condições mínimas: A) ser suficientemente
desenvolvida, com o tamanho, aroma, sabor e
cor próprios da espécie; B) não estar
danificada por quaisquer lesões de origem
física ou mecânica que afetem a sua
aparência; C) estar livres de enfermidades; D)
estar livre da maior parte possíve! de terra
aderente à casca; E) estar isento de umidade
externa anormal, odor e sabor estranhos; F)
estar livre de resíduos de fertilizantes; G) não
apresentar rachaduras ou cortes na casca; a
polpa deverá estar intacta e Iimpa;
CARACTERíSTICAS M ICROSCÓPICAS
Ausência de sujidades, parasitos e larvas.
TRANSPORTE O produto deverá ser
transportado de acordo com as normas
técnicas da ANVISA. PRAZO DE VALIDADE
Até 3 meses sob refrigeração e de 7 a 30 dias
em temperatura ambiente. EMBALAGEM
Saco de polietileno. H) O produto deverá ser

STICAS

de 01

!N
NATURA 900 KG 3,40 3.060,00
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MAÇÃ NACTONAL !N NATURA Sem
apresentar avarias de casca, procedente de
espécie genuÍna e sã, fresca, com grau de
maturação adequado para o consumo, sem
apresentar avarias de casca. lsento de lesões
de origem física, mecânica ou biológica
matéria terrosa, sujidades ou corpos
estranhos aderidos à superfície externa, livre
de enfermidades, insetos, parasitas e larvas..

1 500 KG 4,00 6.000,00

Emb de1

As quantidades estabelecidas neste contrato, não obriga a Secretaria Municipal de Educação a
requisitar todo o quantitativo estabelecido e não respondendo pelo pagamento que não forem
requisitadas na forma estabelecida neste instrumento. Podendo, também, adquirir mais que aquelas
quantidades, de acordo com a necessidade, conforme prevê o Art.65, ll, §1o.
O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
CLAUSULA SEGUNDA- DO FORNECIMENTO
Para o fornecimento dos itens adquiridos proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as
necessidades e conveniências da CONTRATANTE:
A CONTRATADA fornecera os itens, mediante a apresentação de "Ordem de Fornecimento" (em duas
vias), assinadas por servidor responsável e devidamente datado e autorizado pelo setor competente; e
A "Ordem de Fornecimento" deverá ser devidamente atestada quanto ao seu recebimento pela
CONTRATADA.
Os itens adquiridos serão recusados no caso de: sem prazo de garantia, erro quanto ao item solicitado,
quantidade menor do que a solicitada, entrega dos itens adversos ao pactuado neste Termo e a
entrega de itens de qualidade inferior à estabelecida no contrato.
Os itens recusados deverão ser fornecidos ou realizados novamente no prazo fixado pela
CONTRATANTE, contado a partir do recebimento pela CONTRATADA da Íormalização da recusa pela
CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de reparação.
As condições estabelecidas neste termo estendem-se em seu todo para o fornecimento de itens
especificados no termo de referência anexo a este contrato.
CLAUSULA TERCEIRA. DO RECEBIMENTO
3.1. O recebimento dos itens ocorrerá da seguinte forma:
a) Diretamente da firma contratada que tenham pedido/ordem escrita autorizando seu.fornecimento,
por pessoa devidamente credenciada pelo órgão competente;
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Prefeitura rejeiiará, no todo ou em parte, em desacordo com o respectivo
Termo de Referência, especiÍicações e condições do Edital, da proposta de preços e deste contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O recebimento não eximirâ a CONTRATADA dá responsabilidade civit,
nem da ético- profissional, pela perfeita execução do contrato.
CLAUSULA QUARTA. DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, a cada dezena do mes vigente, por meio de
ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor, para credito na conta conente por ele
indicada. PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscal
discriminativa, indicando os quantitativos e preços unitários e totais de cada tipo de produtos fornecido,
acompanhada das CND de FGTS, !NSS, Trabalhista e Receita Federal e Estadual e Municipal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A nota fiscal em duas vias, acompanhada das certidÕes negativas, e
solicitação de pagamento, deverá ser entregue no setor de Compras, o qual encaminhará ao Controle
lnterno para juntada ao processo de contratação juntamente com os documentos relativos ao
pagamento.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações
contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3o, Lei n" 8.666/93.
PARAGRAFO QUARTO - O Contratante efetuará a retenção e o recolhimento de tributos quando a
legislação assim exigir.
A contratante terá o direito de descontar de faturas quaisquer débitos do licitante vencedor, em
consequência de penalidades aplicadas.
Deverão estar computados nos preços todos os custos e despesas envolvidas na Contratação
Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a Merenda Escolar do município de Santana do São
Francisco, para o exercício 2021.
CLAUSULA QU I NTA-VIGÊNCIA

w
28 !N

NATURA

TOTAL 16.460,00
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5.í A vigência iniciar-se-á na data dê assinah.lra deste conlralo, alé 3111212021.
5.2. A CONTRATADA não tem direito subjêtivo à prorroga@o contratual. A prorrogação ds contÍato
esta vinculada aos termos do artigo 57 da Lei 8.666/93.
CLAUSULA SEXTA- DA REVISÃO DE PREÇOS
6.'1. Os contratantes têm direito ao equilíbrlo econômico Íinanceiro do contratado, procedendo-se à
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razáo de fato imprevisível ou previsÍvel, porám com
consequências incalculáveis, que onere ou desonerê excessivamente as obrigâções pactuadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada deverá formular à Administração requerimento para reüsáo
do contrato, comprovando a oconência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos
comparativa entre a data da Íormulação da proposh ê do momento do pedido de revisão,
deÍÍtonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado, a fim de qu€ a administraÉo pública

municipal possa Íazer uma análise do pedido juntiamente com a assessoria iurídica.
PARÂGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida no parágrafo prinEiro deverá vir
acompanhada do documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de
transporte de mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da êlaboração da Proposta
e do momento do pedido de revisão do confato.
CLAUSULA SETIMA- DA DOTAÇÃO ORçAMENTARIA
2.1. Os recürsos financeiros para cobertura do presente contrato corrgrão à conta da seguinte dotaÉo
orçamentária:
oórncÃo oRCAMENTÁRIA: uo í9009 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃo, 2034

mnuuienÇÃo ól secRernnn MUNtctpAL DE EDUcAçÃg,339o3ooo 11110000-MATERIAL DE

COnSUt',tO, 19009 SECRETARIA MUNICIPAL oe eoUCÁçÃo, 2040 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-

ENSINO FUNDAMENTAL, 339O3OOO 1122OOOO MATERIAL DE CONSUMO, 19009 SECRETARIA.
MUNtctpAL DE EDUcAÇÃo, 2oB7 ALTMENTAçÃo ESCoLAR-EJA, 33903000 1122oooo MATERIAL
DE CoNSUMO, tsoog SÊCierARn uUrutctpÃt- DE EDUCAÇÃo, 2088 ALIMENTAçÃO EScoLAR-
CRECHE, 339O3OOO 1122OOOO MATERIAL DE CONSUMO, 19009 SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAçÃO, 6300 ALTMENTAçÃO ESCOLAR-PRE ESCOLA, 33903000 1122OOOO MATERIAL DE

CONSUMO
õúu-s-uú ornv+ DA ENTREGA Dos PRoD. REG. DE ExEc. Dos sERv. E FlscALlzAçÃo
O regime de execugão dos serviços/entrega dos produtos pela CONTRATADA, os itens que serão

emprãgados e a Íiscalização pela CONTRATANTE são aqueles preüstos no T€rmo de Referência,

anexo do Edital.
Fica designado a SÉ. Renata Menezes Monteiro, para serÍscaldo contrato, cêlebrado ()om a empresa
contrâtada.
CLAUSULA NONA- DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATADA
9.1. Caberá à CONTRATADA, aiém das obrigaçôes previstas no edital e no Anexo l, Termo de
Referência do PREGÃO ELETRÔNICO n' 0112021.
EÍetuar a entrega dos bêns cotados no prazo máximo indicado na ordem de fornecimento(72 horas),

contados da data do rêcebimento da mesmai
Efetuar o fornecimento de acordo com as especiÍicações e dernals condi@es estipuladas no Presente
documento;
Comunicar à contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis quo antecedam o prazo de'
vsncimento da entrega, os motivos que impossibilitem o sêu cumprimento;
Entregar o ob,leto deste Termo de Referência no enderego da Secretaria solicitantê;
Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o item em que se verificar vÍcio,
defeito ou inconeção, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificagão, sem preiuízo das
penalidades cabÍveis;
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administragão ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato;
Sujeitar-se à fiscalização da contrâtante quanto ao cumprirnênto das obrigaçõês pactuadas, prestando-
lhe todos os esdarecimentos solicitados;
Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necêssários,
até o limite legalmente permitido;
Reportar à contratada, em prazo máximo de 24h (vinte e quatro) horas, qualquer anormalidade, erro ou
irÍegularidades que possa comprometer o fomecimento contratado;
CumpriÍ os requisitos de garantia e suporte;
Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas durante a execução do Contrato todas as
condições de habilitaÉo e qualificaÉo eÍgidas na Licitação;
cumprir as demais disposiçóes contidas neste Termo de ReÍerência.
Aceitar, nas mesmas condições contatuais, os acréscimos ou supressóês que se fizerem nece§sárias
no Íornecimento, até 25% (vinte e dnco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
CLÂUSULA DECIMA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

I
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10.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigaçÕes previstas no edital e no Anexo l, Termo de
REfErêNCiA, dO PREGÃO ELETRÔNICO N'0112021:
Nomear Gestor e Fiscal para acpmpanhar e fiscalizar a execução do contrato;
Encaminhar formalmente a demanda de acordo com os critérios estabelecidos neste documento; -

Receber o item fornecido pela contratada de acordo com as especificaçóes descritas neste documento,
rejeitando, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o contratado;
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa vencedora, de acordo como os
termos deste documento;
Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuado;
Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;
Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos pré-estabelecidos em
Contrato;
Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeição, falha ou irregularidade verificada com o
fornecimento dos serviços contratados, para que seja reparada ou corrigida, sem prejuízo das
penalidades cabíveis;
l). Cumprir as demais disposiçÕes contidas neste Termo de Referência.
CLAUSULA DECTMA PR|METRA -DO TNADTMPLEMENTO E SANÇÔES
O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho
ou não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante
procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das .

multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e quaisquer
outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, garantidos o
contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:
a) Multa de:
0,3o/o (Três por cento) sobre o valor da contratação em decorrência da não entrega dos produtos, sem
justificativa, no momento da solicitação, por cada recusa observada. Em caso, de reincidência a multa
será aplicada em dobro;
0,5o/o (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, limitada a incidência a 15 (quinze)
dias, no caso de suspensão do fornecimento dos produtos. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, se configurará, nessa hipótese, inexecução parcial da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;
20% (Vinte por cento) sobre o valor da contratação por suspensão no fornecimento por período
superior ao previsto no item "11", da alínea "b", e por ocorrência de fato em desacordo com o
estabelecido no edital, anexos e neste contrato ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
20% (Vinte por cento) sobre o valor da contratação, no caso da Contratada, injustificadamente, desistir
do contrato administrativo ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de
i nadi mplemento contratual.
A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com esta Prefeitura Municipal, poderá ser .

aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes e a aplicação
de uma não exclui as demais.
11.4.O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado do
pagamento das faturas devidas pela Prefeitura. Se o valor não for suficiente, a diferença deverá ser
paga por meio de guia própria, a Prefeitura, no ptazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data
da sua aplicação.
Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao CONTRATADO ou se os valores das multas
forem superiores aos pagamentos devidos, fica o CONTRATADO obrigado a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o
comprovante de pagamento a CONTRATANTE, sob pena de cobrança judicial.
Os prazos de adimplemento das obrigaçÕes contratadas admitem prorrogação nos casos e condiçÕes
especificados no § 1o do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos não
precedidos da competente prorrogação.
A solicitação de prorrogação, com sua justiÍicativa, deverá ser formulada por escrito e encaminhada
com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento comprobatório do
alegado pela CONTRATADA.
11.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e
contraditorio por parte da CONTRATADA, na forma da lei.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA.DA RESCISÃO
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12.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos arl.77 a 80
da Lei 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento legal, na Lei no

10.520102 e no Edital da licitação em epígrafe.
O não cumprimento de cláusulas deste anexo, espec3ficações ou prazos;
O cumprimento irregular de c!áusulas deste anexo, especificações ou prazos;
A lentidão no cumprimento do acordado, levando a Prefeitura Municipal de Santana do São Francisco a
comprovar a impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;
O atraso injustificado no fornecimento dos produtos objeto desta licitaÉo;
A subcontrataçáo total ou parcial do objeto, associação com outrem, à sessão ou transferência total ou
parcial das obrigações contraídas, bem como a fusão, cisão ou incorporação que afetem a boa
execução do acordado, sem prévio conhecimento e autorização da Prefeitura;
O desatendimento das determinações regulares da Fiscaliza$o, assim como a de seus superiores;
O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio, pelo representante
da Prefeitura, designado para acompanhamento e fiscalização deste objeto;
A decretação de falência;
A dissolução da empresa contratada;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados
pela máxima autoridade da esfera administrativa do MunicÍpio, e exaradas no processo administrativo a
que se refere este contrato administrativo;
O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, decorrente de
fornecimento efetuado, salvo no caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, assegurado a empresa contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução deste '

anexo.
Descumprimento do disposto no inciso V do AÍ1.27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis.
PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos
casos previstos nos incisos la Xll e XVll do art. 78 da Lei 8.666/93.
CLAUSULA DECTMA TERCETRA- DAS COND|ÇÔES DE HABTLTTAÇÃO E QUALTFTCAÇÃO
13.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
edital do PREGAO ELETRONICO em epígrafe e neste Contrato.
CLAUSULA DECIMA QUARTA.DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL E DOS CASOS OMISSOS
14.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste lnstrumento, estes
deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a
legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei 10.52012002 e subsidiariamente
a Lei 8.666/1993.
CLAUSULA DECI MA QU INTA-DA PUBLICAÇÃO
15.1. Este Contrato entrará em vigor apos assinatura e publicação do seu extrato no Diário Municipal
no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.
CLAUSULA DECI MA SEXTA-FORO
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o .

da Comarca de Santana do São Francisco.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de
igual teor, E por estarem assim acordo, assinam o presente Contrato na forma abaixo assinadas.
Santana do São Francisco (SE) 01 de abril de 2021
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